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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Dispõe sobre a possibilidade de interceptação de comunicações 
telefônicas, prevista na Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, aos 

crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a 
mulher, independentemente da pena prevista. 

 

Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-1258/1995. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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